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Réu(s):  Este juizo

A decisão de mov. 453.1 indeferiu o pedido de redesignação da Assembleia Geral de Credores
designada no mov. 400.1.

A administradora judicial informou que não foi instalada a assembleia em primeira convocação
(mov. 469.1/3).

A administradora judicial informou a suspensão da Assembleia Geral de Credores em segunda
convocação, a qual terá continuidade no dia 07/07/2021 (mov. 475.1/4).

As recuperandas apresentaram prestação de contas referente ao mês de abril de 2021 (mov.
483.1/2).

O Município de Guarapuava requereu habilitação de crédito nos mov. 487.1/6.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório do necessário.

1. Intimem-se os credores habilitados, as recuperandas, e o Ministério Público, a respeito da data
designada para continuação da segunda convocação da Assembleia Geral de Credores (mov. 475.1).

2. Antes de analisar o pedido de habilitação de crédito formulado pelo Município de Guarapuava
nos mov. 487.1/6, intime-se o peticionante para informar se há ação de execução fiscal em trâmite em
face das recuperandas, no prazo de 20 (vinte) dias, já contados em dobro.

3. Oportunamente, cumpra-se o item 3 da decisão de mov. 453.1.

4. Intimações e diligências necessárias.

 

Guarapuava, datado eletronicamente.
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Luciana Luchtenberg Torres Dagostim

Juíza de Direito
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